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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA - SEM DISPUTA 

PROCESSO Nº 021/2025 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 008/2025 

A FEMA – Fundação Educacional do Município de Assis, CNPJ nº 

51.501.559/0001-36, em atendimento ao §3º do art. 75 da Lei nº 14.333/2021, torna 

público para conhecimento dos interessados, o presente aviso da Dispensa de 

Licitação, que visa a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE READEQUAÇÃO ELÉTRICA NO PRÉDIO DO CINE 

FEMA PIRACAIA COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, LOCALIZADO NA RUA 

BRASIL, Nº 15 – CENTRO – ASSIS/SP, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO, 

PROJETO ELÉTRICO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E CRONOGRAMA FÍSICO-

FINANCEIRO FORNECIDOS. 

A contratação será realizada com fundamento no artigo 75, inciso II, da 

Lei nº 14.133/2021, que dispensa a realização de licitação para contratações cujo 

valor seja inferior ao limite estabelecido para bens e serviços comuns. 

 

FORMA DE ENVIO DE PROPOSTAS: 

As propostas comerciais devem ser enviadas por e-mail para mat@fema.edu.br. 

O e-mail deve conter o assunto "Proposta Comercial – Dispensa Nº 008/2025", e/ou 

entregues presencialmente no Setor de Compras – Bloco 03, localizado na FEMA, 

Cidade de Assis-SP. 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS 

PROPOSTAS: 
Às 08H00MIN do dia 21/05/2025 

LIMITE DE ENTREGA DE PROPOSTAS: Às 16H59MIN do dia 26/05/2025 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 08H00MIN do dia 27/05/2025 

 

As informações referentes aos dados para participação constam no site: 

https://www.fema.edu.br/compras-e-licitacoes/contratacao-direta/. 

 

Assis, 20 de maio de 2025. 

 

Gustavo Gomes da Silva 
Diretor Executivo 

mailto:mat@fema.edu.br
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 008/2025 – SEM DISPUTA 

 

O Diretor Executivo da FEMA, senhor Gustavo Gomes da Silva, torna 

público que a FEMA – Fundação Educacional do Município de Assis, sediada na 

Avenida Getúlio Vargas, nº 1.200 – Vila Nova Santana, Assis-São Paulo, CEP 19807-

130, realizará Dispensa eletrônica SEM DISPUTA, com critério de julgamento MENOR 

PREÇO POR LOTE ÚNICO, nos termos do Art. nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021, e de 

acordo com as condições, critérios e procedimentos estabelecidos neste Regulamento 

e seus anexos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários 

discriminados 

 

1. DO PROCESSAMENTO: 

NÚMERO DO PROCESSO: 021/2025 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Às 08H00MIN do dia 21/05/2025 

LIMITE DE ENTREGA DE PROPOSTAS: Às 16h59min do dia 26/05/2025 

REFERÊNCIA DE TEMPO: para todas as referências de tempo, será considerado o 

horário oficial de  Brasília – DF. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: As propostas deveram ser encaminhadas 

através do e-mail: mat@fema.edu.br ou entregue diretamente no setor de compras e 

licitação, até o prazo limite para entrega. 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://www.fema.edu.br/compras-e-

licitacoes/contratacao-direta/. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE ÚNICO 

ESCOLHA DA PROPOSTA: No caso de todos os fornecedores restarem 

desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado) ou não, a Administração 

poderá: 

a) republicar o presente regulamento com uma nova data; 

b) valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu 

de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que 

possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas 

c) fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação 

mailto:mat@fema.edu.br
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de habilitação, conforme o caso. 

As providências das alíneas acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 

2. DO OBJETO: 

2.1. Esta contratação tem por objeto a contratação de empresa especializada para 

execução de serviços de readequação elétrica no prédio do Cine FEMA Piracaia com 

fornecimento de materiais, localizado na Rua Brasil, nº 15 – Centro – Assis/SP, 

conforme memorial descritivo, projeto elétrico, planilha orçamentária e cronograma 

físico-financeiro fornecidos. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA: 

3.1. Poderão participar desta Dispensa todos os interessados que comprovem o 

atendimento dos requisitos estabelecidos neste instrumento e seus anexos. 

3.2. Não poderão participar da presente licitação: 

3.2.1. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 

ou jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a 

ele relacionados;  

3.2.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) 

do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação 

versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.2.3. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

3.2.3.1. O impedimento de que trata este item será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante.  

3.2.4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do objeto, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
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colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  

3.2.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;  

3.2.6. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 

de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista.  

3.3. O impedimento de que trata o subitem “3.2.3” do item 3.2 será também aplicado 

ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito 

de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.  

3.4. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos 

e a empresa a que se referem os subitens “3.2.1” e “3.2.2” do item 3.2 poderão 

participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da 

licitação ou de gestão do objeto, desde que sob supervisão exclusiva de agentes 

públicos do órgão ou entidade.  

3.5. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico.  

3.6. O disposto neste item não impede a licitação ou a contratação de obra ou serviço 

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 

executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes 

de execução.  

3.7. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 

organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida 

nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas 

sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei 

14.133/2021. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA: 

4.1. Prazo de validade: 30 (trinta) dias, no mínimo. 
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4.2. Prazo e forma de pagamento: Será efetuado em até 15 (quinze) dias úteis, após 

o recebimento definitivo dos serviços contratados juntamente com emissão da Nota 

fiscal. 

4.3. A empresa proponente deverá especificar o valor unitário e total de cada item, 

expressos em moeda corrente nacional, apurado à data de sua apresentação, sem 

inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária, incluindo, além do 

lucro, todas as despesas resultantes de impostos, taxas, tributos, frete e demais 

encargos, assim como todas as despesas diretas ou indiretas relacionadas com o 

integral fornecimento do objeto da presente licitação. 

4.4. Valor médio estimado do objeto: 

Item Discriminação dos Serviços/Produtos Valor Total Estimado (R$) 

1 Materiais elétricos (cabos, eletrodutos, etc.) 15.688,93 

2 Mão de obra especializada 6.707,15 

 Total Geral Estimado 22.396,08 

* V.U – valor unitário  V.T – valor total 

4.5. A contratação será pelo critério de menor preço por item. 

5. DOCUMENTOS QUE DEVERÃO SER APRESENTADOS COMO CRITÉRIO DE 

HABILITAÇÃO PELA EMPRESA QUE APRESENTAR A MELHOR PROPOSTA: 

5.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

5.1.1. Ato constitutivo, contrato social ou estatuto em vigor, devidamente registrado 

no órgão competente, acompanhado de documento que comprove os poderes de 

representação do signatário da proposta. 

5.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

5.2.1. Prova de inscrição no CNPJ; 

5.2.2. Certidão Conjunta Negativa (ou Positiva com efeitos de Negativa) de Débitos 

Relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União; 

5.2.3. Certidão de Regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal; 

5.2.4. Certidão de Regularidade do FGTS (emitida pela Caixa Econômica Federal); 

5.2.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT (emitida pelo TST). 
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5.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

5.3.1. Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação judicial/extrajudicial, 

emitida há no máximo 180 dias pelo distribuidor da sede da empresa. 

5.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

5.4.1. Atestado(s) de capacidade técnica emitido(s) por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, comprovando a execução de serviços de readequação elétrica 

com características e complexidade equivalentes às previstas neste processo 

(readequação elétrica, SPDA e sistema de combate a incêndio); 

5.4.2. Registro ativo da empresa no CREA/SP; 

5.4.3. Apresentação da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) do 

engenheiro eletricista responsável pela execução dos serviços; 

5.4.4. Declaração da empresa de que fornecerá todos os materiais e insumos com 

certificação compulsória INMETRO, conforme exigências do projeto e das normas 

ABNT (NBR 5410, 5419, 13570, 14039 e 17240). 

5.5. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

5.5.1. Declarações conforme modelo do Anexo III; 

5.5.2. Para efeito de concessão de tratamento diferenciado previsto na Lei 

Complementar nº 123/2006, alterada: 

5.5.2.1. Comprovação da condição de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno 

Porte (EPP), devendo ser feita com a apresentação de um dos seguintes documentos: 

5.5.2.1.1. Certidão expedida pela Junta Comercial, caso exerçam atividade comercial, 

com data inferior a 180 dias; 

5.5.2.1.2. Documento expedido pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, caso atuem 

em outra área que não a comercial, com data inferior a 180 dias. 

6. EXECUÇÃO DO OBJETO: 

6.1. Condições Gerais 

6.1.1. O objeto deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.1.2. O serviço deverá ser realizado após o recebimento do EMPENHO. 

6.1.3. O regime de execução será o de empreitada por preço global. 

6.1.4. As comunicações entre a FEMA e a contratada devem ser realizadas, 
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preferencialmente, por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o 

uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.1.4.1. A contratada deverá informar e-mail e número de telefone móvel com acesso 

ao aplicativo WhatsApp para recebimento de comunicações escritas relacionadas ao 

objeto. 

6.2. Fiscalização e acompanhamento da execução: 

6.2.1. A execução da aquisição será fiscalizada e acompanhada por representante do 

Setor de Serviços Gerais da FEMA. 

6.2.1.1. A fiscalização será realizada FEMA, que atuará em conformidade com as 

atribuições indicadas neste instrumento. 

6.3. Obrigações da FEMA 

6.3.1. São obrigações gerais: 

a) emitir Nota (s) de Empenho; 

b) proporcionar as condições indispensáveis à execução do serviço, prestando 

informações e esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados por parte da 

contratada. 

c) fiscalizar a execução do serviço em todas as suas fases. 

d) receber e conferir os serviços/itens adquiridos verificando a sua compatibilidade 

com as especificações estabelecidas, rejeitando, no todo ou em parte, se houver 

irregularidades. 

e) efetuar os pagamentos à contratada de acordo com as condições de preço e prazo 

estabelecidas neste Instrumento. 

f) comunicar formalmente à contratada quaisquer falhas verificadas no cumprimento 

da execução contratual, preferencialmente por meio eletrônico (e- mail). 

6.4. Obrigações da contratada: 

6.4.1. Além do cumprimento de condições previstas Termo de Referência, deverá 

atender às seguintes obrigações gerais e especificas: 

a) indicar preposto para representá-la na execução do objeto contratual, com 

capacidade para tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos, 

quando for o caso. 

b) prestar os serviços/entrega dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em 

observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e, inclusive, às 
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recomendações aceitas pela boa técnica. 

c) responsabilizar-se pelo cumprimento da legislação de âmbito federal, estadual e 

municipal, pertinente ao objeto contratado. 

d) executar o objeto da contratação rigorosamente de acordo com este instrumento e 

com as normas e especificações técnicas. 

e) manter, durante a vigência contratual, todas as condições de habilitação exigidas 

para a contratação, comunicando ao contratante a superveniência de fato impeditivo 

da manutenção dessas condições. 

f) responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução contratual. 

6.5. É vedado à contratada: 

6.5.1. Subcontratar ou sub-rogar (ceder ou transferir) total ou parcialmente a 

contratação. 

6.5.2. Caucionar ou utilizar a Nota de Empenho para qualquer operação financeira. 

7. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

7.1. O pagamento será realizado em até 15 (quinze) dias úteis, após o recebimento 

definitivo do produto.  

7.2. Não será admitida proposta com condição de pagamento diferente daquela 

definida no item anterior. 

8. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

8.1. As despesas decorrentes desta aquisição correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária, devidamente aprovada e consignada no orçamento: 

Materiais: 
3.3.90.30.00 Material de Consumo 

3.3.90.30.26 Material Elétrico e Eletrônico 
Ficha da Despesa: 037 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Prestação de Serviços: 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
3.3.90.39.16 Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

Ficha da Despesa: 039 

9. DAS SANÇÕES: 

9.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quais sejam: 
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9.1.1. dar causa à inexecução parcial do objeto; 

9.1.2. dar causa à inexecução parcial do objeto que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

9.1.3. dar causa à inexecução total do objeto; 

9.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

9.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

9.1.6. não celebrar o objeto ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

9.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do objeto; 

9.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do objeto; 

9.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

9.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 

conluio entre os forneceres, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 

encerramento da fase de lances. 

9.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

9.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

9.2.1. Advertência pela falta do subitem 9.1.1 deste regulamento de Contratação 

Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

9.2.2. Multa será aplicada à contratada que der causa à inexecução parcial da(s) 

contratação(ões), nas seguintes proporções: 

a) moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite 

de 30 (trinta) dias; 

b) moratória de 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, até o 

limite de 45 (quarenta e cinco) dias; 
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c) A partir do 46º (quadragésimo sexto) dia estará caracterizada a inexecução total da 

obrigação assumida, sujeitando-se a contratada à multa de 20% (vinte por cento) 

sobre o valor total estimado do objeto, autorizando a Administração a promover a 

extinção do ajuste por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 

9.2.3. Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos, nos casos dos subitens 9.1.2 a 9.1.7 deste regulamento de Contratação Direta, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

9.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos 

casos dos subitens 9.1.8 a 9.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a 

imposição da penalidade mais grave. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

9.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente. 

9.5. A aplicação das sanções previstas neste regulamento de Contratação Direta, em 

hipótese alguma a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 

Pública. 

9.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

9.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
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fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

14.133/2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

10. DOS ESCLARECIMENTOS E DAS INFORMAÇÕES: 

10.1. O processo referente à presente dispensa de licitação encontra-se disponível no 

sítio oficial da Fundação Educacional do Município de Assis (FEMA) - 

https://www.fema.edu.br/compras-e-licitacoes/contratacao-direta/., podendo também 

ser solicitado pelo e-mail: materiais@fema.edu.br.  

10.2. Eventuais pedidos de esclarecimentos relacionados à dispensa de licitação 

deverão ser enviados ao responsável pela condução e operacionalização do 

processo, por meio do e-mail mat@fema.edu.br, com antecedência mínima de 1 (um) 

dia útil em relação à data limite para apresentação das propostas. 

10.3. Esclarecimentos encaminhados fora do prazo estabelecido ou por meio diverso 

do informado acima não serão considerados, em conformidade com o disposto na Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

11.1. O procedimento será divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas - 

PNCP e no sítio eletrônico www.fema.edu.br. 

11.2. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste regulamento de Contratação Direta, deverá 

ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 

notificação. 

11.3. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de qualquer ato emitido pela 

Administração. 

11.4. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 

todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

11.5. As normas disciplinadoras deste regulamento de Contratação Direta serão 

sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde 

que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

mailto:materiais@fema.edu.br
mailto:mat@fema.edu.br
http://www.fema.edu.br/
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11.6. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de 

suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

11.7. Em caso de divergência entre disposições deste regulamento de Contratação 

Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as 

deste regulamento. 

12. ANEXOS 

12.1. Integram este regulamento de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, 

os seguintes anexos: 

Anexo I – Termo de referência; 

Anexo II – Modelo de proposta; 

Anexo III – Declarações diversas; 

Anexo IV – Minuta de Termo de Contrato. 

 

Assis, 20 de maio de 2025. 

 

Gustavo Gomes da Silva 

Diretor Executivo 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

Dispensa de Licitação - Art. 75, Inciso II, da Lei nº 14.133/2021 

Processo nº 021/2025 

Dispensa de Licitação nº 008/2025 

 

1. OBJETO: 

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa 

especializada na execução de serviços de restabelecimento elétrica predial com 

fornecimento de materiais, para atender às necessidades do Cine FEMA Piracaia, 

localizado na Rua Brasil, nº 15, Centro, Assis/SP. Os serviços deverão ser executados 

de acordo com as especificações técnicas constantes no memorial descritivo, projeto 

elétrico executivo, planilha orçamentária detalhada e cronograma físico-financeiro 

fornecidos pela Fundação Educacional do Município de Assis – FEMA. A execução 

contemplará, entre outras etapas, a substituição e adequação de quadros de 

distribuição, instalação de dispositivos de proteção, adequação da infraestrutura 

elétrica às normas vigentes e substituição de fiação e componentes obsoletos. A 

contratada deverá observar rigorosamente as normas técnicas da ABNT e demais 

legislações aplicáveis, garantindo segurança, eficiência energética e funcionalidade 

das instalações. Todo o serviço deverá ser conduzido com acompanhamento técnico 

e sob responsabilidade de profissional habilitado no CREA. O fornecimento dos 

materiais será de inteira responsabilidade da contratada, que deverá observar os 

padrões de qualidade e desempenho previstos no projeto e memorial descritivo. 

 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A contratação de empresa especializada para execução dos serviços de readequação 

elétrica do prédio do Cine FEMA Piracaia se mostra indispensável para garantir a 

segurança, a funcionalidade e a eficiência energética das instalações da unidade, que 

apresenta atualmente defasagens técnicas relevantes. O laudo elaborado por 

profissional habilitado aponta a necessidade premente de adequações na rede 

elétrica, incluindo a substituição de condutores antigos, instalação de dispositivos de 

proteção adequados e reformulação de quadros de distribuição, com vistas à 
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mitigação de riscos como curtos-circuitos, sobrecargas e incêndios. A infraestrutura 

existente encontra-se em desacordo com as normas técnicas da ABNT e com a 

legislação vigente aplicável à edificações públicas e de uso coletivo, o que 

compromete o pleno funcionamento do espaço, além de expor os usuários a perigos 

iminentes. 

A readequação elétrica contribuirá para a modernização do Cine FEMA Piracaia, 

espaço de grande relevância cultural, educacional e comunitária para o município de 

Assis e região. A medida garantirá maior confiabilidade nas instalações, possibilitando 

a utilização plena dos equipamentos audiovisuais e demais estruturas, bem como a 

ampliação das atividades desenvolvidas no local. Ademais, ao prever o fornecimento 

integral dos materiais pela contratada, a contratação assegura melhor controle 

orçamentário, padronização da qualidade e celeridade na execução dos serviços. 

Assim, a contratação se impõe como medida necessária, eficiente e compatível com 

o interesse público, observando os princípios da economicidade, segurança, 

continuidade do serviço e regularidade técnica das instalações. 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

3.1. A presente contratação será realizada conforme os dispositivos da Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, que institui o novo regime jurídico das licitações e contratos 

administrativos no âmbito da Administração Pública. Em especial, fundamenta-se nos 

artigos 6º, 11, 18, 40 e 41, que estabelecem os princípios norteadores da contratação 

pública, os elementos do planejamento da contratação, os critérios de julgamento, as 

exigências técnicas e legais para a fase preparatória e a necessidade de observância 

às normas técnicas e de desempenho. 

O processo será instruído com os documentos obrigatórios previstos na legislação, 

incluindo Estudo Técnico Preliminar (ETP), Termo de Referência (TR), projeto básico, 

memorial descritivo, planilha orçamentária e cronograma físico-financeiro, de acordo 

com o artigo 18 da referida lei. O regime de execução adotado será o empreitada por 

preço global, conforme artigo 6º, inciso XXXIII, adequado para contratações em que 

é possível definir previamente a totalidade dos serviços a serem executados, como no 

presente caso. 
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A contratação também observará os princípios constitucionais da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, economicidade, planejamento e 

interesse público, nos termos do artigo 37 da Constituição Federal. A empresa 

contratada deverá comprovar regularidade fiscal, qualificação técnica e capacidade 

operacional, nos moldes do artigo 67 da Lei nº 14.133/2021. Ademais, os serviços 

deverão seguir integralmente as normas técnicas da ABNT NBR 5410, entre outras 

aplicáveis às instalações elétricas de baixa tensão, bem como as orientações das 

normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego, em especial a NR-

10. 

 

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS DOS PRODUTOS 

A execução dos serviços de readequação elétrica no prédio do Cine FEMA Piracaia 

compreenderá o fornecimento dos materiais e a realização das atividades descritas 

na planilha orçamentária, elaborada com base na tabela de referência do Sistema 

CPOS (Composição de Preços para Obras e Serviços) do Governo do Estado de São 

Paulo. Os itens abaixo foram definidos a partir de laudo técnico e projeto elaborado 

pela empresa Pedroso Engenharia, conforme vistoria realizada em 28 de abril de 

2025. 

LOTE ÚNICO 

Observação: os quantitativos e especificações estão detalhados na planilha anexa, 

elaborada conforme critérios técnicos e com base no levantamento in loco. 

5. JUSTIFICATIVA DO NÃO PARCELAMENTO 

A presente contratação será realizada de forma integral, sem parcelamento do objeto, 

em razão da natureza técnica e operacionalmente indivisível dos serviços de 

readequação elétrica previstos para o prédio do Cine FEMA Piracaia. A execução dos 

serviços está diretamente vinculada à integração entre as diversas etapas do projeto, 

que incluem o fornecimento de materiais, a execução física das instalações, os testes 

de funcionamento, a regularização dos sistemas e a entrega técnica final. Assim, 

qualquer tentativa de fracionamento comprometeria a eficiência, a coesão técnica e a 
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responsabilidade contratual da execução, além de gerar riscos à segurança e ao 

desempenho do sistema como um todo. 

O parcelamento da contratação poderia resultar em divergências de compatibilidade 

entre materiais fornecidos por diferentes empresas, conflitos na execução entre 

prestadores distintos, falhas na continuidade dos serviços e dificuldades no controle e 

fiscalização das atividades. Ainda, comprometeria a rastreabilidade da 

responsabilidade técnica, o que é particularmente sensível quando se trata de 

serviços com alto grau de risco, como os elétricos, sujeitos a normas rigorosas de 

segurança e desempenho. 

Importa destacar que a escolha pela contratação de empresa única proporciona 

melhor controle de qualidade, assegura a padronização dos insumos, otimiza a 

logística da execução e reduz custos indiretos, em conformidade com os princípios da 

economicidade e da eficiência administrativa. Além disso, a adoção do regime de 

execução por empreitada por preço global reforça a lógica da não fragmentação, 

garantindo que a contratada assuma total responsabilidade técnica, material e 

cronológica pelo cumprimento do objeto, evitando omissões ou sobreposições de 

escopo. 

Portanto, a não adoção do parcelamento encontra respaldo técnico, jurídico e 

econômico, sendo medida alinhada às boas práticas da administração pública e à 

efetividade da política de manutenção e modernização da infraestrutura predial da 

FEMA. 

 

6. ESTIMATIVA DE VALORES 

A estimativa de custo total para a execução dos serviços de readequação elétrica no 

prédio do Cine FEMA Piracaia, conforme memorial descritivo, projeto elétrico e 

planilha orçamentária baseados na tabela CPOS, é a seguinte: 

Item Discriminação dos Serviços/Produtos Valor Estimado (R$) 

1 Materiais elétricos (cabos, eletrodutos, etc.) 15.688,93 

2 Mão de obra especializada 6.707,15 
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Item Discriminação dos Serviços/Produtos Valor Estimado (R$) 

 Total Geral Estimado 22.396,08 

Fonte: Planilha Orçamentária elaborada com base na tabela CPOS e vistoria técnica 

da empresa Pedroso Engenharia. 

7. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1. As despesas decorrentes desta aquisição correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária, devidamente aprovada e consignada no orçamento: 

Materiais: 
3.3.90.30.00 Material de Consumo 

3.3.90.30.26 Material Elétrico e Eletrônico 
Ficha da Despesa: 037 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Prestação de Serviços: 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
3.3.90.39.16 Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

Ficha da Despesa: 039 

7.2. A execução orçamentária será acompanhada e controlada pelo setor financeiro, 

garantindo a observância dos limites previstos e a regularidade dos pagamentos, 

conforme o art. 47 da Lei nº 14.133/2021. 

 

8. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias úteis após o recebimento 

dos itens e a apresentação da nota fiscal. 

O pagamento pelos serviços de readequação elétrica no prédio do Cine FEMA 

Piracaia será realizado em até 15 (quinze) dias úteis após a apresentação de nota 

fiscal eletrônica devidamente atestada pelo setor responsável pela fiscalização do 

contrato, após a conclusão dos serviços e comprovação de sua plena execução 

conforme as exigências técnicas previstas no memorial descritivo, projeto elétrico, 

planilha orçamentária e cronograma físico-financeiro. 

O pagamento será efetuado em parcela única, no valor global de R$ 22.396,08 (vinte 

e dois mil, trezentos e noventa e seis reais e oito centavos), respeitando-se o prazo 
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máximo de até 30 (trinta) dias corridos após a apresentação da documentação fiscal, 

desde que acompanhada do atesto formal do fiscal designado pela Administração. 

Todos os encargos financeiros, tributos e demais despesas necessárias para a 

perfeita execução do objeto contratado deverão estar inclusos nos valores 

apresentados pela contratada, não sendo admitida qualquer forma de reajuste, 

acréscimo ou compensação posterior, salvo nos casos previstos em lei. 

O pagamento poderá ser retido, parcial ou integralmente, caso sejam identificadas 

inconformidades na execução dos serviços, pendências técnicas ou falhas na entrega 

dos materiais previstos. Nesse caso, a contratada será formalmente notificada para 

correção imediata, sendo o pagamento condicionado à regularização das pendências. 

A contratada deverá manter regularidade fiscal e trabalhista durante toda a execução 

do contrato, sendo condição essencial para o pagamento. O descumprimento dessas 

obrigações poderá ensejar a suspensão dos repasses, sem prejuízo da aplicação das 

sanções cabíveis. 

 

9. PRAZO DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

A execução dos serviços de readequação elétrica no prédio do Cine FEMA Piracaia 

deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da ordem de início dos serviços, emitida pela Administração da FEMA. 

Este prazo é considerado suficiente para garantir a adequada mobilização de equipe 

técnica, aquisição de materiais e execução das atividades, conforme o cronograma 

físico-financeiro aprovado. 

Os serviços deverão ser prestados de forma contínua, observando-se rigorosamente 

as especificações técnicas contidas no memorial descritivo, projeto elétrico e planilha 

orçamentária. A contratada deverá observar as boas práticas de engenharia, 

obedecendo às normas técnicas da ABNT, normas de segurança do trabalho e 

exigências dos órgãos competentes, especialmente quanto ao manuseio de 

instalações elétricas de baixa tensão. 

A contratada deverá realizar as intervenções de forma a não comprometer a 

integridade estrutural do imóvel, bem como zelar pela preservação dos bens públicos 

existentes no local. Todo o entulho e resíduos gerados deverão ser removidos 
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adequadamente, de acordo com a legislação ambiental vigente, sendo 

responsabilidade da contratada a destinação correta desses materiais. 

Durante a execução dos serviços, será obrigatória a presença de profissional 

responsável tecnicamente habilitado, devidamente registrado no Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia (CREA), que responderá pela conformidade técnica dos 

trabalhos. 

O recebimento definitivo dos serviços será condicionado à verificação de sua integral 

execução, mediante vistoria técnica realizada pelo setor competente da FEMA, que 

emitirá o respectivo termo de recebimento definitivo, desde que constatada a perfeita 

adequação da obra às exigências contratuais. 

 

10. DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

10.1. As sanções aplicáveis estarão de acordo com o estabelecido no Edital e nos 

artigos de 155 a 163 da legislação vigente, assegurando o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos 

do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

11. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

12.1. O acompanhamento da entrega dos itens será realizado por servidor dos 

Serviços Gerais, que deverá verificar a conformidade dos produtos e/ou serviços 

entregues e registrar eventuais inconformidades. 

 

13. ANÁLISE DE RISCOS 

13.1. Os riscos identificados, bem como as medidas preventivas e mitigadoras, estão 

descritos no ETP e incluem fiscalização rigorosa, previsão de sanções contratuais e 

plano de continuidade para evitar prejuízos. 

 

14. REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

14.1. Descrito no item 5 do Instrumento Convocatório.  

 

15. CONSIDERAÇÕES FINAIS 
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15.1. Este Termo de Referência foi elaborado em conformidade com as diretrizes e 

princípios estabelecidos pela Lei nº 14.133/2021, buscando garantir a transparência, 

a eficiência e a vantajosidade na gestão da contratação pública. 

15.2. Eventuais dúvidas, questionamentos ou pedidos de esclarecimentos 

relacionados ao presente processo licitatório deverão ser formalmente direcionados 

ao Setor de Licitações, o qual será responsável por encaminhá-los à Biblioteca, 

demandante desta aquisição, para que sejam analisados e devidamente respondidos. 

15.3. Ressalta-se que as respostas e os esclarecimentos fornecidos pelo Setor de 

Licitações, com base nas orientações do setor demandante, serão divulgados a todos 

os interessados, assegurando o princípio da isonomia e a ampla publicidade do 

processo licitatório. 

 

Assis, 16 de maio de 2025 

 

 

Eduardo Aparecido de Souza   Juliana Santos de Nigris Batista 

 Chefe de Seção      Chefe de de Seção 

 

 

Isadora Pelizone de Lima Cintra        

Assistente Administrativo    
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ANEXO II 

MODELO SUGERIDO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(Em papel timbrado da licitante) 

PROCESSO Nº 021/2025 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 008/2025 – SEM DISPUTA 

 

1 – IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ/MF: INSCRIÇÃO ESTADUAL OU MUNICIPAL: 

ENDEREÇO: N.°: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: ESTADO: 

FONE: ENDEREÇO ELETRÔNICO: 

 

2 – OBJETO 

Contratação de empresa especializada para execução de serviços de readequação 

elétrica no prédio do Cine FEMA Piracaia com fornecimento de materiais, localizado 

na Rua Brasil, nº 15 – Centro – Assis/SP, conforme memorial descritivo, projeto 

elétrico, planilha orçamentária e cronograma físico-financeiro fornecidos. 

3 - PREÇOS 

Os preços ofertados para o objeto desta licitação, são os seguintes: 

 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 
Quantidade 

VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

01     

 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 0,00 (valor por extenso)  

Obs.: Será considerado como PREÇO GLOBAL o preço referente aos XX (X) lote 

completo.  

 

Declaramos total concordância com as condições da presente Contratação 
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Direta. 

 

Declaramos, também, que os valores acima ofertados estão incluídos, além 

dos lucros, todas e quaisquer despesas de responsabilidade do proponente que, 

direta ou indiretamente, decorram da execução do objeto da contratação. 

 

Declaramos ainda, que os serviços prestados serão realizados de acordo 

com as condições e especificações desta contratação. 

 

VALIDADE DA PROPOSTA: A validade da Proposta é de: _______ dias (mínimo de 

30 dias). 

 

Dados bancários para pagamento: 

Banco: ____________________ 

Agência: ___________________ Conta corrente nº ____________ Dígito 

nº__________ 

 

[LOCAL], [DIA] de [MÊS] de 2025. 

 

 

Nome do responsável/procurador 

Cargo do responsável/procurador 

Nº do documento de identidade 
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÕES DIVERSAS 

(em papel timbrado da licitante) 

 

Ref. Dispensa Eletrônica n° 008/2025 - Processo n° 021/2025 

 

(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº XXXXXXXX, sediada, (endereço completo) 

DECLARA para todos os fins de direito, especificamente para participação no 

processo de contratação direta por dispensa de licitação realizado pela FEMA, o que 

se segue: 

 

a) está ciente e concorda com as condições contidas no regulamento da Dispensa 

referenciada e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende 

a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

definidos no instrumento convocatório; 

b) não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de dezesseis anos, salvo menor a partir de 14 anos, na condição 

de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição e no inciso V, do art. 68, 

da Lei 14.133/2021, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999; 

c) cumpre as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 

normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 

Social e para aprendiz, conforme orientado pelo art. 92, inciso VXII da Lei 

14.133/2021. 

d) não está impedida de participar de licitações ou contratar com a Administração 

Pública, Direta ou Indireta e que não é declarada inidônea pelo Poder Público, de 

quaisquer esferas da Federação. Não se encontra, nos termos da legislação em vigor, 

sujeito a qualquer outro fato ou circunstância que possa impedir a sua regular 

participação na presente licitação ou a eventual contratação que deste procedimento 

possa ocorrer, para fins do disposto artigo 156, inc. IV, da Lei nº 14.133/2021, 

acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999. 
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e) não possui sócios ou administradores servidores ou com parentesco até terceiro 

grau, de servidores e/ou dirigentes desta entidade, que impeçam a contratação desta 

empresa, nos termos das legislações vigentes aplicáveis; 

f) está ciente de que a falsidade na declaração de que trata os itens anteriores 

sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei n° 14.133/2021, e neste Edital. 

g) é responsável pela fidelidade e legitimidades das informações e documentos 

apresentados digitalmente no sistema eletrônico, estando ciente de que a falsidade 

de qualquer documento ou a inverdade nele contida ficará sujeita às sanções 

administrativas e judiciais cabíveis. 

h) que não possui qualquer dos impedimentos previstos nos §§ 4° e seguintes, todos 

do artigo 3° da Lei Complementar n° 123/2.006, alterada, cujos termos declara 

conhecer na íntegra. (§ 2º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021). 

i) que atende ao Inciso IV do art. 14 da Lei nº 14.133/2021 no que infere ao vínculo 

de eventuais servidores públicos desse órgão à empresa. 

 

[LOCAL], [DIA] de [MÊS] de 2025. 

 

 

Nome do responsável/procurador 

Cargo do responsável/procurador 

Nº do documento de identidade 

 

  



 

 
 

Fundação Educacional do Município de Assis 

Campus “José Santilli Sobrinho” 

Página 25 de 38 
Av. Getúlio Vargas, 1200 – Vila Nova Santana – Assis- SP – 19807-130 

CNPJ: 51.501.559/0001-36 – Fone/Fax (18) 3302-1055 – www.fema.edu.br 

ANEXO IV- MINUTA TERMO DE CONTRATO N° XXX/2025 

 

PREÂMBULO 

Pelo presente instrumento as partes, de um lado a FEMA – FUNDAÇÃO 

EDUCACIONAL DO MUNICÍPIO DE ASSIS, com sede na Avenida Getúlio Vargas, nº 

1200, CEP 19807-130 em Assis, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob nº 

51.501.559/0001-36, doravante denominada CONTRATANTE, representada neste 

ato pelo seu Diretor Executivo Sr. XXXXXXXXXXXXX, CPF sob nº XXXXXXXXXXX,  

RG sob nº XXXXXXXXXXXX, residente à Rua XXXXXXXXXXXXXXXX, nº XXX – 

Bairro XXXXXXXXXXXXXX, Assis/SP – CEP: XXXXXX, nesta cidade de Assis/SP, e 

de outro lado a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, estabelecida à 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX n° XXX, na cidade de XXXXXXXX, Estado de São Paulo, 

inscrita no CNPJ/MF sob nº XXXXXXXXXXXXXXX, Inscrição Estadual XXXXXX, 

doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo Sr. 

XXXXXXXXXXXXXX, portador do CPF nº XXXXXXXXXXXXX e RG nº 

XXXXXXXXXXXXX, residente na rua XXXXXXXXXXXXXXX, nº XXX - 

XXXXXXXXXXXXXXX – CEP nº XXXXXXXX na cidade de XXXXXXXX, Estado de 

São Paulo, formalizam entre si o presente ajuste, que visa a execução do serviço 

descrito na cláusula primeira deste contrato, e na conformidade das cláusulas e 

condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O presente instrumento tem por objeto a 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXX. 

1.2. O fornecimento do objeto deste Contrato obedecerá ao estipulado neste 

instrumento, bem como a Proposta Final da CONTRATADA suficiente para, em 

complemento a este Contrato, definir a sua intenção e, desta forma, reger sua 

execução dentro do mais alto padrão da técnica atual. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 

2.1. O valor total do presente contrato é de R$ XXXXX,XX 

(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX), correspondente à execução integral dos 

serviços de readequação elétrica do prédio do Cine FEMA Piracaia, incluindo o 
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fornecimento de todos os materiais, mão de obra especializada, encargos, 

equipamentos, transporte, testes, comissionamento e demais custos necessários à 

perfeita execução do objeto contratual. 

2.2. O valor contratado contempla o fornecimento integral dos insumos descritos na 

planilha orçamentária aprovada, o cumprimento do cronograma físico-financeiro, e 

está compatível com os preços praticados no mercado, conforme levantamento 

baseado na tabela CPOS. 

2.3. Todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 

bem como quaisquer despesas diretas ou indiretas relacionadas à execução do 

objeto, estão incluídos no valor global do contrato, não sendo devidos reajustes, 

acréscimos ou compensações adicionais, salvo as hipóteses previstas na legislação 

aplicável. 

2.4. O pagamento será efetuado em parcela única, após a conclusão integral dos 

serviços, mediante apresentação de nota fiscal eletrônica devidamente atestada pelo 

fiscal designado, respeitando-se o prazo legal de até 30 (trinta) dias corridos. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PAGAMENTOS 

3.1. O pagamento à CONTRATADA será realizado em parcela única, no valor global 

de R$ XXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXX), conforme proposta aprovada e 

de acordo com os quantitativos e especificações constantes no memorial descritivo, 

projeto elétrico executivo, planilha orçamentária e cronograma físico-financeiro. 

3.2. O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da 

apresentação da nota fiscal eletrônica devidamente atestada pelo fiscal designado 

pela CONTRATANTE, após a conclusão integral dos serviços e a comprovação de 

sua execução conforme as exigências técnicas. 

3.3. O pagamento estará condicionado à apresentação da documentação fiscal 

exigida, ao cumprimento integral das obrigações contratuais e à manutenção da 

regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária da CONTRATADA, sob pena de 

suspensão dos pagamentos até a regularização da situação. 

3.4. Não será admitido qualquer reajuste, acréscimo ou compensação posterior nos 

valores pactuados, salvo nos casos previstos em lei e mediante justificativa 

formalmente aprovada pela CONTRATANTE. 
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3.5. Caso sejam identificadas inconformidades nos serviços executados ou nos 

materiais fornecidos, o pagamento poderá ser retido total ou parcialmente, mediante 

notificação formal, até a regularização das pendências pela CONTRATADA, sem 

prejuízo da aplicação das sanções contratuais cabíveis. 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta de verbas 

codificadas sob a rubrica:  

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXXX 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA  

5.1. O presente contrato terá vigência de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da ORDEM DE SERVIÇO. 

5.2. A vigência contratual abrangerá o prazo necessário para a emissão da ordem de 

início, mobilização da equipe técnica, execução dos serviços e conclusão das 

obrigações contratuais, incluindo o recebimento definitivo dos serviços. 

5.3. O prazo de execução dos serviços será de 30 (trinta) dias corridos, contados a 

partir do recebimento da ordem de início emitida pela CONTRATANTE. 

5.4. A vigência poderá ser prorrogada nas hipóteses previstas no art. 107 da Lei nº 

14.133/2021, mediante justificativa técnica devidamente aprovada pela 

Administração. 

CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. São obrigações da CONTRATANTE: 

6.1.1. Efetuar o pagamento na forma convencionada no Contrato; 

6.1.2. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa prestar os 

serviços dentro das normas do contrato; 

6.1.3. Prestar as informações e os esclarecimentos, necessários à prestação dos 

serviços, que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 

6.1.4. Efetuar, quando julgar necessário, inspeção com a finalidade de verificar a 

prestação dos serviços e o atendimento das exigências contratuais. 

6.1.5. Comunicar, por escrito, à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência 

relacionada com a execução do serviço; 
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6.1.6. Não permitir que a CONTRATADA execute os serviços em desacordo com o 

preestabelecido no Termo de Referência; 

6.1.7. Efetuar, quando julgar necessário, inspeção com a finalidade de verificar a 

prestação dos serviços e o atendimento das exigências contratuais. 

6.1.8. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade encontrada na 

execução dos serviços, fixando-lhe, quando não pactuado, prazo para corrigi-la; 

6.1.9. Emitir a Ordem de Serviço; 

6.1.10. Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a execução dos 

serviços; 

6.1.11. Notificar, por escrito, a CONTRATADA da aplicação de eventuais penalidades, 

garantindo-lhe o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

6.1.12. Determinar as sanções administrativas decorrentes da inexecução total ou 

parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA. 

6.1.13. Promover a fiscalização do contrato, sob os aspectos quantitativos e 

qualitativos, por intermédio de profissional designado, anotando em registro próprio 

as falhas detectadas e exigindo as medidas corretivas necessárias, bem como 

acompanhar o desenvolvimento do contrato. 

CLAUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Além das obrigações resultantes da Lei Federal nº 14.133/21, a CONTRATADA 

se obriga a: 

7.1.1. Cumprir todas as obrigações constantes e inerentes a sua proposta, assumindo 

exclusivamente as responsabilidades pelos riscos inerentes; 

7.1.2. Ser a única responsável pelas despesas com mão de obra e encargos, bem 

como por toda e qualquer despesa que venha incidir de maneira direta, indireta e civis 

na realização do objeto do presente contrato; 

7.1.3. Informar à CONTRATANTE, assim que obtiver conhecimento, sobre quaisquer 

problemas técnicos e empregar todos os esforços para sanar o problema.  

7.1.4. A Contratada é responsável pela readequação elétrica no prédio do Cine FEMA 

Piracaia com fornecimento de materiais, durante a execução dos serviços objeto do 

contrato; 

7.1.5. Facilitar a inspeção pela FEMA, inclusive prestar informações e esclarecimentos 

quando solicitados, sobre quaisquer procedimentos atinentes ao serviço prestado; 
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7.1.6. Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias no objeto 

deste contrato, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial deste 

contrato, nas mesmas condições contratuais, conforme dispõe o artigo 124, da Lei 

Federal nº 14.133/2021; 

7.1.7. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da 

legislação vigente. 

CLÁUSULA OITAVA – CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DOS 

SERVIÇOS: 

8.1. A execução compreenderá no atendimento pela CONTRATADA de todos os 

requisitos constantes no objeto deste contrato. 

8.2. Os serviços prestados pela CONTRATADA, serão recebidos e conferidos, 

visando certificar o cumprimento das condições estabelecidas neste Contrato. 

8.3. Os serviços serão prestados somente pela CONTRATADA e deverá ser recebido 

pela fiscalização deste contrato, mediante a expedição de recibo aposto na Nota 

Fiscal, para verificação da integridade, e sendo aprovados, será efetivado o 

recebimento. 

8.4. O recebimento dos serviços, mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade 

da CONTRATADA pela sua qualidade e características, cabendo-lhe sanar quaisquer 

irregularidades detectadas quando da sua prestação. 

8.5. O CONTRATANTE não aceitará ou receberá qualquer serviço com atraso, 

defeitos ou imperfeições, em desacordo com as especificações e condições 

constantes deste contrato, ou em desconformidade com as normas legais ou técnicas 

pertinentes ao objeto, cabendo a CONTRATADA efetuar alterações necessárias em 

prazo a ser determinado, sem direito a indenização, sob pena de aplicação de sanções 

previstas neste contrato. 

8.6. O CONTRATANTE reserva-se o direito de não receber os serviços em desacordo 

com o previsto neste instrumento, podendo rescindi-lo e aplicar as sanções constantes 

na Lei Federal nº 14.133/2021. 

8.7. Os serviços deverão ser prestados no Cine FEMA Piracaia – Rua Brasil nº 15, 

Centro, Assis/SP. 

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 
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9.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do Contrato consistem na 

verificação da correta prestação dos serviços, de forma a assegurar o perfeito 

cumprimento do ajuste, conforme estabelecido neste instrumento, no Termo de 

Referência, no projeto executivo e nos demais documentos que o integram. 

9.2. A fiscalização deste Contrato ficará a cargo do Setor de Serviços Gerais da 

Fundação Educacional do Município de Assis – FEMA, por meio da Chefe de 

Departamento Vanusa Cadete da Silva, designada como responsável pelo 

acompanhamento técnico, atesto de execução e conformidade dos serviços 

prestados. 

9.3. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades 

assumidas pela CONTRATADA ensejará a aplicação das sanções administrativas 

previstas na legislação vigente e aplicável, especialmente na Lei nº 14.133/2021. 

9.4. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior. Sua ocorrência não 

implicará em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus prepostos, nos 

termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 

10.1. A recusa injustificada da adjudicatária em aceitar ou retirar o termo de contrato 

equivalente, dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumprimento total da 

obrigação assumida, sujeitando-o a juízo da Administração, nos termos da legislação 

municipal: 

a) À multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato; 

b) Ao pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação 

ou contratação, para o mesmo fim; 

10.2. Pela inexecução total do contrato, será aplicada à Contratada a multa de 30% 

(trinta por cento) sobre o valor total do ajuste; 

10.3. Pela inexecução parcial do contrato, será aplicada à Contratada a multa de 20% 

(vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida. 

10.4. Nas hipóteses de atraso injustificado na execução dos serviços ou 

descumprimento de cláusula contratual, será aplicada multa de mora à 
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CONTRATADA de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor do contratado, por dia 

de atraso, até o limite de 20 (vinte) dias por ocorrência do descumprimento. 

10.5. As multas a que aludem os subitens anteriores não impedem que a 

Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique outras sanções previstas 

nas Leis Federais e Municipais citadas no preâmbulo deste, a saber:  

10.5.1. Advertência, por escrito, no caso de pequenas irregularidades. 

10.5.1.1. A sanção de advertência poderá ser aplicada nos seguintes casos: 

I. Descumprimento das determinações necessárias à regularização das faltas ou 

defeitos observados na prestação dos serviços; 

II. Outras ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos 

serviços da FEMA, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 

10.5.2. Verificado que a obrigação foi cumprida com atraso injustificado 

caracterizando a inexecução parcial, a FEMA poderá reter preventivamente, o valor 

da multa dos eventuais créditos que a Contratada tenha direito, até a decisão 

definitiva, assegurada a ampla defesa. 

10.5.3. Se a FEMA decidir pela não aplicação da multa, o valor retido será devolvido 

à Contratada. 

10.6. São assegurados nos termos legais os prazos para exercício do direito da ampla 

defesa e do contraditório, na aplicação das sanções. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO  

11.1. O contrato poderá ser rescindido de pleno direito, quando: 

11.1.1. A inexecução total ou parcial do CONTRATO enseja a sua rescisão pela 

CONTRATANTE, com as consequências previstas no artigo 138 da Lei Federal nº 

14.133/21, sem prejuízo da aplicação das penalidades a que alude o artigo 156 da 

mesma Lei;  

11.1.2. Constituem motivos para rescisão os previstos no artigo 156 da Lei Federal nº 

14.133/21 e alterações posteriores.  

11.1.3. A rescisão contratual, caso seja opção, seguirá os termos do art. 137 da Lei 

Federal nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS 

OMISSOS 

12.1. A execução do presente contrato será regida pela Lei n° 14.133/21, que servirá 
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inclusive para o esclarecimento dos casos por ventura omissos neste termo de 

contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – GARANTIA TÉCNICA 

13.1. A CONTRATADA se responsabiliza pela perfeita execução deste Contrato, 

obrigando-se a executá-lo com a observância de todas as normas legais, 

regulamentares, técnicas e éticas que envolvam a execução, realização e 

fornecimento de bens e serviços inerentes ao mesmo. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA OBSERVÂNCIA DE NORMAS CORRELATAS 

14.1. As partes declaram que seus atos estão e permanecerão em conformidade com 

as legislações aplicáveis relativas às normas de compliance e leis aplicáveis que 

proíbem o recebimento de vantagem indevida entre as partes, incluindo, sem 

limitação, aquelas impostas internacionalmente e as executadas no país onde o 

negócio está sendo conduzido e/ou lugar da CONTRATANTE, neste caso, a lei 

brasileira de n° 12.846/2013 que versa sobre anticorrupção. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – SOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS 

15.1. Fica eleito o foro competente da Comarca de Assis, Estado de São Paulo, como 

o único competente para a resolução de todas as disputas e/ou controvérsias que 

sejam decorrentes do presente Contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1. A CONTRATADA não poderá transferir ou subcontratar o objeto deste Contrato, 

no todo ou em parte, sob pena de rescisão. 

16.2. Aplica-se a este contrato o regime jurídico dos contratos administrativos 

instituído pela Lei 14.133/2021 e subsidiariamente a Lei 10.406/2002 – Código Civil 

Brasileiro. 

16.3. A eventual invalidade, nulidade ou inexequibilidade de qualquer dispositivo 

contratual não afetará as demais disposições deste instrumento, as quais 

permanecerão em pleno vigor e efeito. 

16.4. A inércia ou renúncia em tomar providências contra uma violação deste 

Contrato ou a falha por qualquer das partes no exercício de qualquer direito sob este 

Contrato em hipótese alguma constituirá uma novação ou renúncia em tomar 

providências em relação a qualquer violação futura, de natureza similar ou diversa, 
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nem renúncia ao exercício de qualquer direito futuro sob este Contrato. 

16.4. As partes são contratantes independentes e autônomos. Fica expressamente 

estipulado que não se estabelece entre as partes, por força deste Contrato, nenhuma 

relação de sociedade, associação, consórcio, representação, agência ou joint venture, 

e nenhuma das partes estará autorizada a representar ou assumir direitos e 

obrigações em nome das demais partes. 

16.5. Todas as notificações, avisos ou demais comunicações permitidos ou exigidos 

sob este Contrato serão realizados por escrito e enviados à Parte destinatária, no 

endereço indicado no preâmbulo com aviso de recebimento: 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO  

17.1- O foro competente para toda e qualquer ação decorrente do presente contrato é o 

Foro da Comarca de Assis/SP. 

 

E por estarem, assim, justas e contratadas, assinam as Partes o presente 

instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença das 2 (duas) 

testemunhas abaixo identificadas.  

 

Assis, XX de XXXXX de 2025. 

 

AS PARTES: 

 

1) FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO MUNICÍPIO DE ASSIS - FEMA 

 

 

XXXXXXXXXXXXX 

Diretor Executivo 

 

2) XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

XXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXX 
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TESTEMUNHAS: 

 

NOME: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

RG: XXXXXXXXXXX 

 XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

RG: XXXXXXXXXXXXXXXXXX 
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EXTRATO DE TERMO CONTRATO N° XXX/2025 

 

CONTRATANTE: FEMA – FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO MUNICÍPIO DE ASSIS - 

CONTRATADA: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. CNPJ/MF nº 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX - OBJETO: 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX - Valor Total: R$ XXXXX. Prazo de vigência: 

30 (trinta) dias. 

 

Assis, XX de XXXXXXXXX de 2025. 

 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXX 

Diretor Executivo 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

(Contratos) 

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO MUNICÍPIO DE ASSIS  

CONTRATADO: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): XXX/2025  

OBJETO: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

ADVOGADO: Aline Silvério de Paiva Tertuliano da Silva - OAB/SP 227.427 E-MAIL: 

juridico@fema.edu.br  

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:  

1. Estamos CIENTES de que:  

a) o ajuste acima referido estará sujeito à análise e julgamento pelo Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;  

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento 

no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em 

consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;  

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 

Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, 

de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 

processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;  

d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de 

contato deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.  

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

 a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação;  

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

Assis, XX de XXXXXX de 2025. 

 

mailto:juridico@fema.edu.br
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GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Cargo: Diretor Executivo 

CPF: XXXXXXXXXXXXX - RG: XXXXXXXXXX  - ORGÃO EMISSOR - SSP/SP   

Data de Nascimento: XX/XX/XXXX 

Endereço residencial completo: Rua XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, Nº XXX – Bairro: 

XXXXXXXXXXXXXXXX, Assis/SP – CEP: XXXXXXXXXX 

E-mail Institucional : XXXXXXXXXXXXXXX 

 E-mail Pessoal: XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Telefone(s): (18) 3302-1055 ramal 1056 ou 1078 

 

Assinatura: __________________________________________________ 

 

Pelo CONTRATANTE:  

Nome: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Cargo: Diretor Executivo 

CPF: XXXXXXXXXXXXX - RG: XXXXXXXXXXXXX - ORGÃO EMISSOR : SSP/SP 

Data de Nascimento: XX/XX/XXXX 

Endereço Residencial Completo: Rua XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, Nº XXXX – 

Bairro: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, Assis/SP – CEP: XXXXXXXXXXX 

E-mail institucional: XXXXXXXXXXXXXXXXXX  

E-mail pessoal: XXXXXXXXXXXXXXXX  

Telefone(s): (18) 3302-1055 ramal 1078 ou 1056 

 

Assinatura: __________________________________________________ 

 

Pela CONTRATADA: 

Nome: XXXXXXXXXXXXXXXX 

Cargo: Sócio Diretor 

CPF: nº XXXXXXXXXXXX - RG: nº XXXXXXXXXXX - ORGÃO EMISSOR:  SSP/SP 

Data de Nascimento: XX/XX/XXXX 

Endereço Residencial Completo: Rua XXXXXXXXXXXXX, nº XXX – Bairro: 

mailto:hilário.vetore@gmail.com
mailto:hilário.vetore@gmail.com
mailto:hilario.vetore@fema.edu.br
mailto:hilário.vetore@gmail.com
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XXXXXXXXXX – Cidade: XXXXXXXXX/SP – CEP XXXXXXXXXXX.  

E-mail institucional :  XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

E-mail pessoal: XXXXXXXXXXXXXXXXX  

Telefone(s): (XX) XXXXXXXXXXXXX 

 

Assinatura: _________________________________ 

 

mailto:bruno@cafejaguari.com.br
mailto:bruno@cafejaguari.com.br

